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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais Decretos

 
 
 
 
 

DECRETO Nº6.161,DE 15 DE MARÇO DE 2022. 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar junto ao SAAE, e dá outras 
providências.  

 
JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 

Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,  
 

D    E    C    R    E     T     A     : 
 
 Art. 1º Fica aberto junto ao Setor Contábil do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Barra Bonita - SAAE, crédito adicional no valor 
de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), suplementar a seguinte dotação 
insuficiente no orçamento vigente: 
 
SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO 
4.0.00.00.00 – DESPESAS CAPITAL  
4.4.00.00.00 – INVESTIMENTOS  
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES  
17.512.5007.2181–F.21........................................................R$    400.000,00 
 
 Art. 2º Os recursos necessários para a pronta cobertura do 
crédito mencionado no artigo anterior serão os provenientes da anulação 
parcial da seguinte dotação: 
 
SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO 
3.0.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES 
3.3.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA   
17.512.5007.2.181 –F.18.......................................................R$    400.000,00 
 
 Art. 3ºEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura daEstânciaTurística deBarraBonita, 15 
de março de 2022. 
 
O Prefeito,  
 
 

 
JOSÉ LUIS RICI  
Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 
 
 
 

 
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO 
Secretário Municipal de Governo  
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DECRETO Nº 6.162, DE 15 DE MARÇO DE 2022. 
 

Dispõe sobre a suplementação de crédito no 
orçamento/programa vigente.  

 
JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra Bonita, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e nos 
termos da Lei n° 3.437, de 02 de dezembro de 2021, 
 

D     E     C     R     E      T      A: 
 

Art. 1º Fica suplementado no orçamento/programa vigente, 
crédito no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), sendo as 
especificações das suplementações as discriminadas nos anexos que este 
acompanham. 

 
Art. 2ºEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 
15 de março de 2022. 
 
O Prefeito, 
 
 
 
JOSÉ LUIS RICI  
Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 
 
 
 
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO  
Secretário Municipal de Governo 
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|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| CLASSIFICACAO | | | 
|---------------------------------------------------------| ESPECIFICACAO DA ACAO | VALOR LANCADO | 
| ORGAO | ECONOMICA | FUNCIONAL |FONTE|DESPESA|  | | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| S U P L E M E N T A C A O | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 16.01.00| 3.3.90.00.00| 18 541 6006 - 2224| 01 | 00234 | GESTAO AMBIENTAL DO MUNICIPIO | 180.000,00 | 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

TOTAL | 180.000,00 | 
 

| R E C U R S O S U T I L I Z A D O S | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| EXCESSO DE ARRECADACAO| ANULACAO |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO| TOTAL | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 0,00 | 0,00 | 180.000,00 | 0,00 | 0,00 | 180.000,00 | 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
TOTAL | 0,00 | 

 

| ANEXO I  CREDITO SUPLEMENTAR | 
| PROGRAMA DE TRABALHO : (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES | 

 

| ORGAO : 16.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE | 
| UNIDADE : 16.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| FUNCIONAL | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE| ESPECIFICACAO | VALOR | 
| | |ECON.| NAT.| DE | |  | R$ | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao| |DESP.|APLIC.| |  |  | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  |  | | | | |  | | 
| 18 |  | | | | | GESTAO AMBIENTAL | | 
| 18.541 |  | | | | | PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL | | 
| 18.541 | 6006 | | | | | RECURSOS NATURAIS E MEIO AMBIENTE | | 
| 18.541 | 6006.2224 | | | | | GESTAO AMBIENTAL DO MUNICIPIO | | 
|  |  | 3 | | | | DESPESAS CORRENTES | | 
|  |  | 3 | 3 | | | OUTRAS DESPESAS CORRENTES | | 
|  |  | 3 | 3 | 90 | | APLICACOES DIRETAS | | 
|  |  | | | | 01 | TESOURO | 180.000,00 | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| TOTAL GERAL | 180.000,00 | 
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Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA 
BONITA

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
EDITAL Nº 020/2022 - TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2022

Tendo em vista o parecer da Comissão Permanente 
de Licitação, resolvo homologar e adjudicar o julgamento 
para todos os fins e efeitos em favor da empresa Semam 
Terraplenagem e Pavimentação Ltda, no valor total de R$ 
518.387,34; para Fornecimento de materiais, mão de obra 
e equipamentos para implantação de segunda pista em 
trecho, localizado na Avenida Papa João Paulo II, rua Dr. Rui 
Barbosa Bento Vidal e trecho da Avenida Narcisa Chesini 
Ometto, incluindo implantação de rotatória de interligação 
das vias, nos exatos termos do projeto, memorial descritivo, 
memória de cálculo, planilha orçamentária, cronograma 
físico financeiro, demonstrativo de composição do BDI e 
demais documentos. Barra Bonita, 15 de março de 2022. 
José Luis Rici Prefeito Municipal.
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